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L       E      I                             N.º 5053/2024 

=De    11   DE   JUNHO   de   2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 
DE NOVEMBRO DE 2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::            
 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
FAZ SABER: - que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 030/2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 2.272.093,65 
(dois milhões, duzentos e setenta e dois mil, noventa e três reais e sessenta e 
cinco centavos), sob as seguintes codificações: 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  
 3.1.90.11.00.95.0310 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------------- R$    102.839,72 
 3.1.90.11.00.95.0313 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -------------  R$      14.533,22 
 3.3.90.30.00.92.0310 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$    200.000,00 
 3.3.90.32.00.92.0310 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -------- R$      40.000,00 
 3.3.90.32.00.95.0310 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -------- R$    346.437,32 
 3.3.90.39.00.92.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$    100.000,00 
 4.4.90.52.00.92.0801 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$      32.660,00 
 4.4.90.52.00.95.0310 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$      96.197,44 
 4.4.90.52.00.95.0312 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$        6.950,00 
   
 10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS  
 3.3.90.30.00.95.0800 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$        6.100,00 
 3.3.90.39.00.95.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$    143.500,00 
 4.4.90.52.00.95.0310 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$      76.000,00 
   
 10.302.0019.2.052 – Atendimento Ambulatoriais em Especialidades  
 3.3.90.30.00.95.0310 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$    100.000,00 
 3.3.90.34.00.95.0310 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 

de Terceirização -------------------------------------------------------------------------------------- 
R$    146.015,13 

 3.3.90.39.00.95.0310 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ----------------- R$    311.769,82 
 4.4.90.52.00.92.0801 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$    250.000,00 
 4.4.90.52.00.95.0800 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$      99.091,00 
   
 10.302.0019.2.053 – Exames e Diagnósticos Realizados na Atenção 

Especializada 
 

 3.3.90.39.00.95.0310 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica ------------------ R$    200.000,00 
 TOTAL------------------ R$ 2.272.093,65  
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 12 de junho de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1414 | Página 3 de 45

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 
     
 
 
 
 TERRA DA MANGA 

Lei5053-2024-fls.. 2 

 

 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a) Parte do saldo financeiro do exercício de 2023 da conta bancária nº 30.087-X, 
agencia 2211 X, Banco do Brasil R$ 1.371.195,21 
b) Parte do saldo financeiro do exercício de 2023 da conta bancária nº 30.088-X, 
agencia 2211 X, Banco do Brasil R$    278.238,44 
c) Parte do saldo financeiro do exercício de 2023 da conta bancária nº 105.841-X, 
agencia 2211-X, Banco do Brasil R$    622.660,00 

TOTAL ---------- R$ 2.272.093,65 
 
 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4995 de 
13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
. 
 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de junho de 2024. 
 
 

 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
 
                                                           MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                            Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.11 15:14:50 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.06.11 15:40:16 -03'00'
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 3

número absoluto 4 1

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3.600

número absoluto 0 0

número absoluto 23 15

razão 0,59 0,65

razão 0,31 0,32

Reduzir o numero de gestantes na adolecência 
na (de 10 a 19 anos) (ODS 3.7.2)

Manter a notificação dos casos suspeitos de
violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

Manter a taxa de mortalidade materna atual 
(ODS 3.1.1)

Aumentar a proporção de vacinas selecionadas
do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos: pentavalente
(3ª dose), pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª dose),
com cobertura vacinal preconizada. ( ODS
3.B.1)

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Primária

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5 anos 
(ODS 3.2.1)

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano de
idade). 

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de
doenças e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Manter a cobertura populacional estimada pelas 
equipes de Atenção Básica. ( ODS 3.8.1)

Manter as ações preventivas em saúde bucal
em crianças (escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

METAS

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede Protetiva) 

Aumentar a cobertura populacional estimada de
saúde bucal na Atenção Básica.

Aumentar a razão de exames citopatológicos do
colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos da
população
Aumentar a razão de exames de mamografia
de rastreamento realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população.  

Página 1
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número absoluto 56 55

percentual 25 100

percentual 50% 100%

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Reduzir o número de óbitos prematuros (de 30
a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT
(doenças do aparelho circulatório, câncer,
diabetes e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

 Manutenção do Programa de Fitoterapia na 
rede SUS através de convênio firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis (Secretaria 
de Saúde) e a Farmacia da Natureza (Terra de 
Ismael).

Página 2
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INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Manter a cobertura
populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica. (
ODS 3.8.1)

100 100 100 100

Aumentar a cobertura
populacional estimada de
saúde bucal na Atenção
Básica.

27,55 41 55 55

Aumentar a proporção de
vacinas selecionadas do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de dois anos:
pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª
dose), poliomielite (3ª dose) e
tríplice viral (1ª dose), com
cobertura vacinal
preconizada. ( ODS 3.B.1)

100 100 100 100

Diminuir a mortalidade infantil
(número de óbitos de
residentes com menos de 1
ano de idade). 

4 4 4 3

Diminuir a mortalidade em
menores de 5 anos (ODS
3.2.1)

4 3 2 1

Manter a notificação dos
casos suspeitos de violência
praticada contra crianças e
adolescentes à rede
protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

100 100 100 100

Atenção integral a criança e
adolescente vítimas de
violação de direitos (Rede
Protetiva) 

100 100 100 100

Manter as ações preventivas
em saúde bucal em crianças
(escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

2700 3000 3300 3600

Manter a taxa de mortalidade
materna atual (ODS 3.1.1) 0 0 0 0

Reduzir o numero de
gestantes na adolecência na
(de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

23 20 18 15

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a
64 anos da população

0,6 0,6 0,6 0,65

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Página 3
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Aumentar a razão de exames
de mamografia de
rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na
população.  

0,31 0,31 0,32 0,32

Reduzir o número de óbitos
prematuros (de 30 a 69 anos)
pelo conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes
e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

56 56 56 55

Implantação da Atenção
Farmacêutica no âmbito
municipal.

25% 50% 75% 100%

Manutenção do Programa de
Fitoterapia na rede SUS
através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal
de Jardinópolis (Secretaria de
Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

75% 100% 100% 100%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

109.210.640,63

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024

Página 4
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 3.400 3.500

número absoluto 3 3

número absoluto 0 200

número absoluto 0 150

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.650

número absoluto 800 1.050

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

Aumentar o número de remoções realizadas
pela USB - SAMU. 

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e
serviços de saúde na atenção especializada.

Reduzir a mortalidade por acidentes de trânsito
(ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento
sistemático realizadas pela equipe de Saúde
Mental com equipes de Atenção Básica.

Manter o percentual mensal de usuários do
SAD procedentes de hospitais e de serviços de
urgência.

Manter o percentual mensal de desfecho “alta”.

Manter a atenção integral a criança e
adolescente vítimas de violação de direitos 

Aumentar o número de atendimentos na
reabilitação uroginecológica no âmbito
municipal.

Implantar programa de reabilitação para TEA
(Transtorno do espectro autista)

Manter a notificação dos casos suspeitos de
violência praticada contra crianças e
adolescentes  à rede protetiva em tempo real

Credenciamento da Unidade de Pronto
Atendimento Municipal no padrão UPA junto ao
Ministério da Saúde.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e
reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Atenção Especializada

Fundo Municipal de Saúde

INDICADORES

METAS

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Aumentar o número de usuários atendidos na
reabilitação fonoaudiológica para disfagia no
âmbito municipal.

Página 5
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número absoluto 0 2.880

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Credenciamento da Unidade
de Pronto Atendimento
Municipal no padrão UPA
junto ao Ministério da Saúde.

0 1 1 1

Aumentar o número de
remoções realizadas pela
USB - SAMU. 

3.400 3.425 3.450 3.500

Reduzir a mortalidade por 
acidentes de trânsito 
(ODS3.6.1) 

4 4 3 3

Aumentar as ações de
matriciamento sistemático
realizadas pela equipe de
Saúde Mental com equipes
de Atenção Básica.

120 150 180 200

Implantar programa de 
reabilitação para TEA 
(Transtorno do espectro 
autista)

120 130 140 150

Manter a notificação dos 
casos suspeitos de violência 
praticada contra crianças e 
adolescentes  à rede 
protetiva em tempo real

100 100 100 100

Manter a atenção integral a 
criança e adolescente vítimas 
de violação de direitos 

100 100 100 100

 Aumentar o número de 
atendimentos na reabilitação 
uroginecológica no âmbito 
municipal.

1.000 1.350 1.500 1.650

 Aumentar o número de 
usuários atendidos na 
reabilitação fonoaudiológica 
para disfagia no âmbito 
municipal.

850 950 1.000 1.050

Manter o percentual mensal
de usuários do SAD
procedentes de hospitais e
de serviços de urgência.

30 30 30 30

Manter o percentual mensal
de desfecho “alta”. 10 10 10 10

Implantar o programa de Pedriatria Social -
Atendimento Médico em Nivél Secundário de
Atenção a saúde de crianças e adolescentes.
Detalhamento do perfil do publico alvo:
Adolecência normal e patologica; violência na
infância e adolescencia; doenças cronicas e
não transmissiveis; disturbios de aprendizagem;
deficit de atenção e imperatividade; disturbios
do desenvolvimento; sobre peso e obesidade e
gravidez na adolescencia.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Página 6
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Implantar o programa de 
Pedriatria  Social - 
Atendimento Médico em Nivél 
Secundário de Atenção a 
saúde de crianças e 
adolescentes. Detalhamento 
do perfil do publico alvo: 
Adolecência normal e 
patologica; violência na 
infância e adolescencia; 
doenças cronicas e não 
transmissiveis; disturbios de 
aprendizagem; deficit de 
atenção e imperatividade; 
disturbios do 
desenvolvimento; sobre peso 
e obesidade e gravidez na 
adolescencia.

720 1.440 2.160 2.880

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024

121.548.712,08

Página 7
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 301

Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.048

2023 2025

FUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SUBFUNÇÃO

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

ATENÇÃO BÁSICA

2022 2024

PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PORCENTAGEM

25.431.066,90

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2024

AÇÕES

META PPA

Produto: Cadastro dos usuários do SUS na Atenção Primária (Programa Previne Brasil).
META FISICA

SAÚDE

UNIDADE DE MEDIDAQUANTIDADE TOTAL

60                           

20.902.099,26

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2025

25.963.617,70

70                          

ATENÇÃO PRIMÁRIA

80                                    90                           

90

24.792.436,13

R$ 97.089.219,99

2023
90                                            

2022

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

UNIDADE EXECUTORA

ATENÇÃO PRIMÁRIA AOS USUÁRIOS DO SUS

META POR EXERCÍCIO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

Página 1
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.051

2024

R$ 63.028.494,97

500.000

CÓDIGO DA UNIDADE

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

META POR EXERCÍCIO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2024 2025

500.000                                   

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2022 2023

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

15.633.941,83 16.382.600,00

ALTERAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

META PPA

NUMERO ABSOLUTO

20252022

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PROGRAMA

UNIDADE DE MEDIDA

AÇÕES

Produto: Consultas médicas realizadas na Unidade de Pronto Atendimento

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

FUNÇÃO

125.000                 

SAÚDE

SUBFUNÇÃO ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CÓDIGO DO PROGRAMA

14.899.753,14

2023

16.112.200,00

125.000                 

QUANTIDADE TOTAL

PRONTO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS

META FISICA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

125.000                 125.000                          

Página 2
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.052

2023
17.500                   17.500                   17.500                            17.500                   

2022 2023 2024 2025

NUMERO ABSOLUTO
META POR EXERCÍCIO

AÇÕES

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

SAÚDE

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

70.000                                     
META PPA20242022

UNIDADE DE MEDIDA

11.667.056,05 13.610.946,53

QUANTIDADE TOTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 51.316.425,94
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS EM ESPECIALIDADES

META FISICA

2025

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

70.000

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

Produto: Procedimentos médicos ambulatoriais em especialidades.

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

SUBFUNÇÃO

12.748.711,95 13.289.711,41

CÓDIGO DA UNIDADE
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DO PROGRAMA
PROGRAMA

Página 3
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.053

ALTERAÇÃO

AÇÕES
EXAMES E DIAGNÓSTICOS REALIZADOS NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.610                               

UNIDADE EXECUTORA

SAÚDE

2022 2024
3.610                     14.440                                     

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CÓDIGO DA FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

META FISICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024

Produto: Exames diagnósticos de média e alta complexidade realizados na Atenção Especializada.

UNIDADE DE MEDIDA

595.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

804.500,00

QUANTIDADE TOTAL

2023 2024 2025
483.000,00 1.566.280,07

META PPA

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

R$ 3.448.780,07
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

PROGRAMA

14.440 NUMERO ABSOLUTO
META POR EXERCÍCIO

3.610                     3.610                     
2023 2025

Página 4
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 4

número absoluto 4 2

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3300

número absoluto 0 0

número absoluto 23 18

Manter a cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica. ( ODS 
3.8.1)

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5
anos (ODS 3.2.1)

Manter a notificação dos casos suspeitos
de violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo
real (Rede Protetiva)

Manter as ações preventivas em saúde
bucal em crianças (escovação
supervisionada - Ações voltadas as
crianças)

Aumentar a cobertura populacional
estimada de saúde bucal na Atenção
Básica.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Atenção Primária

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

ESTADO DE SÃO PAULO

Reduzir o numero de gestantes na
adolecência na (de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

Manter a taxa de mortalidade materna atual
(ODS 3.1.1)

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede
Protetiva) 

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano
de idade). 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Fundo Municipal da Saúde

Aumentar a proporção de vacinas
selecionadas do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de dois
anos: pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª
dose), com cobertura vacinal preconizada. (
ODS 3.B.1)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de doenças
e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Página 1 LDO-Anexo-V
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razão 0,59 0,6

razão 0,31 0,32

número absoluto 56 56

percentual 25 0,75

percentual 0,5 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 29.209.737,35

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Manutenção do Programa de Fitoterapia
na rede SUS através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal de Jardinópolis
(Secretaria de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos da população

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Aumentar a razão de exames de
mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população.  

Reduzir o número de óbitos prematuros (de
30 a 69 anos) pelo conjunto das 4
principais DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes e doenças
respiratórias crônicas).(ODS 3.4.1)

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024

Página 2 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0019
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 3.400 3.450

número absoluto 3 3

número absoluto 0 180

número absoluto 0 140

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.500

número absoluto 800 1.000

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

Manter a atenção integral a criança e 
adolescente vítimas de violação de direitos 

 Aumentar o número de atendimentos na 
reabilitação uroginecológica no âmbito 
municipal.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e
reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e
serviços de saúde na atenção especializada.

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Reduzir a mortalidade por acidentes de 
trânsito (ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento 
sistemático realizadas pela equipe de 
Saúde Mental com equipes de Atenção 
Básica.

Credenciamento da Unidade de Pronto 
Atendimento Municipal no padrão UPA 
junto ao Ministério da Saúde.

Aumentar o número de remoções 
realizadas pela USB - SAMU. 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO
INDICADORES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Manter o percentual mensal de usuários do 
SAD procedentes de hospitais e de 
serviços de urgência.

Manter o percentual mensal de desfecho 
“alta”.

 Aumentar o número de usuários atendidos 
na reabilitação fonoaudiológica para 
disfagia no âmbito municipal.

Manter a notificação dos casos suspeitos 
de violência praticada contra crianças e 
adolescentes  à rede protetiva em tempo 
real

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Fundo Municipal da Saúde

Implantar programa de reabilitação para 
TEA (Transtorno do espectro autista)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Página 3 LDO-Anexo-V
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número absoluto 0 2.160

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 29.935.811,95

Implantar o programa de Pedriatria  Social - 
Atendimento Médico em Nivél Secundário 
de Atenção a saúde de crianças e 
adolescentes. Detalhamento do perfil do 
publico alvo: Adolecência normal e 
patologica; violência na infância e 
adolescencia; doenças cronicas e não 
transmissiveis; disturbios de aprendizagem; 
deficit de atenção e imperatividade; 
disturbios do desenvolvimento; sobre peso 
e obesidade e gravidez na adolescencia.

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024

Página 4 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.048

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ATENÇÃO PRIMÁRIA AOS USUÁRIOS DO SUS

Produto: Cadastro dos usuários do SUS na Atenção Primária (Programa Previne Brasil).

ATENÇÃO BÁSICA

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

PORCENTAGEM

ATENÇÃO PRIMÁRIA

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024

SAÚDE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

R$ 25.963.617,70
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

UNIDADE DE MEDIDA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

                                                                            80 

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.051

125.000

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Consultas médicas realizadas na Unidade de Pronto Atendimento
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 16.382.600,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ALTERAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

PRONTO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS

NÚMERO ABSOLUTO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.052

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

SAÚDE

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS EM ESPECIALIDADES

17.500 NÚMERO ABSOLUTO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

R$ 12.748.711,95
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024

Produto: Procedimentos médicos ambulatoriais em especialidades.
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EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.053

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
EXAMES E DIAGNÓSTICOS REALIZADOS NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Produto: Exames diagnósticos de média e alta complexidade realizados na Atenção Especializada.

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

                                                                       3.610 NUMERO ABSOLUTO

R$ 804.500,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2024

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
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 TERRA DA MANGA 

Decv7247-2024-fls.. 1 

 

 

D  E  C  R  E  T  O              N.º 7247/2024 

=De    11   DE   JUNHO   de   2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI MUNICIPAL N.º 5053/2024”:::::::::::::::::::::::::             
 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 2.272.093,65 
(dois milhões, duzentos e setenta e dois mil, noventa e três reais e sessenta e 
cinco centavos), sob as seguintes codificações: 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  
 3.1.90.11.00.95.0310 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------------- R$    102.839,72 
 3.1.90.11.00.95.0313 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -------------  R$      14.533,22 
 3.3.90.30.00.92.0310 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$    200.000,00 
 3.3.90.32.00.92.0310 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -------- R$      40.000,00 
 3.3.90.32.00.95.0310 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -------- R$    346.437,32 
 3.3.90.39.00.92.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$    100.000,00 
 4.4.90.52.00.92.0801 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$      32.660,00 
 4.4.90.52.00.95.0310 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$      96.197,44 
 4.4.90.52.00.95.0312 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$        6.950,00 
   
 10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS  
 3.3.90.30.00.95.0800 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$        6.100,00 
 3.3.90.39.00.95.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$    143.500,00 
 4.4.90.52.00.95.0310 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$      76.000,00 
   
 10.302.0019.2.052 – Atendimento Ambulatoriais em Especialidades  
 3.3.90.30.00.95.0310 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$    100.000,00 
 3.3.90.34.00.95.0310 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 

de Terceirização -------------------------------------------------------------------------------------- 
R$    146.015,13 

 3.3.90.39.00.95.0310 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ----------------- R$    311.769,82 
 4.4.90.52.00.92.0801 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$    250.000,00 
 4.4.90.52.00.95.0800 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------- R$      99.091,00 
   
 10.302.0019.2.053 – Exames e Diagnósticos Realizados na Atenção 

Especializada 
 

 3.3.90.39.00.95.0310 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica ------------------ R$    200.000,00 
 TOTAL------------------ R$ 2.272.093,65  

 

Decretos
Decretos
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 TERRA DA MANGA 

Decv7247-2024-fls.. 2 

 

 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a) Parte do saldo financeiro do exercício de 2023 da conta bancária nº 30.087-X, 
agencia 2211 X, Banco do Brasil R$ 1.371.195,21 
b) Parte do saldo financeiro do exercício de 2023 da conta bancária nº 30.088-X, 
agencia 2211 X, Banco do Brasil R$    278.238,44 
c) Parte do saldo financeiro do exercício de 2023 da conta bancária nº 105.841-X, 
agencia 2211-X, Banco do Brasil R$    622.660,00 

TOTAL ---------- R$ 2.272.093,65 
 
 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro 

de 2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4995 de 13 de 
setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
. 
 

       Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de junho de 2024. 
 
 

 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 
 
                                                           MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                            Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.11 15:14:09 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.06.11 15:39:41 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7248-2024- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7248/2024 

=DE   11  DE  JUNHO DE  2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

10.000,00=(dez mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   
 08.122.0021.2.057 – Serviços Administrativos da Gestão do SEMAS  

465 3.3.90.14.00.01.0510 – Diárias – Pessoal Civil ----------------------------------------------- R$          2.000,00 
469 3.3.90.33.00.01.0510 – Passagens e Despesas com Locomoção ---------------------- R$           8.000,00 

 TOTAL R$          10.000,00 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   
 08.122.0021.2.057 – Serviços Administrativos da Gestão do SEMAS  

466 3.3.90.30.00.01.0510 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$          10.000,00 
 TOTAL R$         10.000,00 

 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JUNHO DE 2024. 
        
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.06.11 15:53:24 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.11 15:57:32 

-03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 296/2024 
=De     11   de   Junho    de    2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora JANAYNA DANTAS PINHEIRO, Oficial de 

Administração, para responder pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal, durante o período de férias da servidora MÁRCIA 
APARECIDA RODRIGUES – Secretária da Prefeitura e da Junta 
de Serviço Militar, nos seguintes períodos de suas férias, 
fazendo jus à diferença de salário, a saber: 

 
• 18/06/2024 a 02/07/2024 (15 dias); 
• 17/07/2024 a 31/07/2024 (15 dias). 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 11 de junho de 2024. 
 

 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JUNHO DE 2024. 

        
 
 
 
 
               
          MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                         Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.11 13:59:11 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.06.11 15:23:17 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 297/2024 
=De     11    de    Junho   de      2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora, ELOISA DA SILVA, escriturária de ensino, 

para concomitantemente com suas funções junto à “Casa de 
Conselhos Municipais”, substituir a servidora Janayna Dantas 
Pinheiro – OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO – que estará 
substituindo a servidora MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES - 
Secretária da Prefeitura Municipal durante os períodos de suas 
férias, fazendo jus à diferença de vencimentos, a saber: 

 
• 18/06/2024 a 02/07/2024 (15 dias); 
• 17/07/2024 a 31/07/2024 (15 dias). 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 11 de junho de 2024. 
 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JUNHO DE 2024. 

 
               
 
 
           

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                         Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.11 13:59:45 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.06.11 15:26:19 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A            N.º  298/2024 
=De    11    de    junho   de     2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no memorando 10.523/2024 e 
despacho 2-10.523/2024, emanados, respectivamente, do Secretário de 
Finanças e do Diretor Geral de Recursos Humanos, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E:  designar o servidor  MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA, 

Diretora de Finanças, para substituir o servidor FERNANDO 

ANTONIO TEIXEIRA COVAS  – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO, durante o seu período de Férias de 

15/07/2024 a 19/07/2024 (05 dias) - fazendo jus à 

diferença de vencimentos. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

                                                                
 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.11 14:01:43 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.06.11 15:27:38 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal                   
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A            N.º  299/2024 
=De    11    de    Junho   de    2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 
CONSIDERANDO os termos contidos no memorando 10.523/2024 e 
despacho 2-10.523/2024, emanados, respectivamente, do Secretário de 
Finanças e do Diretor Geral de Recursos Humanos, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E:  designar o servidor EVANDRO ARANTES CARDOSO, Oficial de 

Administração, para substituir a servidora MARCIA CRISTINA 

DE OLIVEIRA – Diretora de Finanças – durante o seu período 

de Férias de 22/07/2024 a 05/08/2023 (15 dias) - fazendo 

jus à diferença de vencimentos, tendo esta Portaria seus efeitos 

retroativos a partir do referiodo período de férias. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                              Prefeito Municipal 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JUNHO DE 2024. 

 
 
 
 

              MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                       Secretária da Prefeitura Municipal                    

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.11 14:02:20 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.06.11 15:33:29 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A            N.º  300/2024 
=De    11    de    Junho   de     2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no memorando 10.523/2024 e 
despacho 2-10.523/2024, emanados, respectivamente, do Secretário de 
Finanças e do Diretor Geral de Recursos Humanos, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E:  designar o servidor JOSE MARCOS DE OLIVEIRA , Oficial de 

Administração, para substituir o servidor LUCIANO ALVES 

MATOS – TESOUREIRO, durante o seu período de Férias de 

03/06/2024 a 02/07/2024 (30 dias) - fazendo jus à 

diferença de vencimentos. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

                                                                
 
                                                                
                                                         MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                Secretária da Prefeitura Municipal               

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.11 14:02:57 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.06.11 15:32:13 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 301/2024 
=De    11    de   Junho   de     2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 29/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 10.574/2024, bem como, no 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, sobre a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde 
determinou-se pela instauração do Processo Administrativo sob n.º 29/2024, com a 
nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme constante da 
Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
29/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
29/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO - (Presidente) 
• LUANA MATIAS BORTOLIN 
• JULIANA FATIMA OLIVEIRA BARBOSA TARDIVO     

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JUNHO DE 2024. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.06.11 14:13:32 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.06.11 15:32:50 -03'00'
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Terça-feira, junho 11, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-016496

UF Ente Recebedor: SP

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

CNPJ Ente Recebedor: 44.229.821/0001-70

Valor Total do Plano de Ação: R$ 347.813,24

Masked Input 347 813.24

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome MURILO APARECIDO DA SILVA

Cargo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Telefone (16) 99971-2697

E-mail CULTURA@JARDINOPOLIS.SP.GOV.BR

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Sim

1

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
O PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR DEU-SE ATRAVÉS DE REUNIÕES E CONSULTAS PUBLICAS 
COM A SOCIEDADE CIVIL E COM O CONSELHO DE POLITICAS CULTURAIS.
A REUNIÃO FOI NA BIBLIOTECA MUNICIPAL, PRESENCIA COM DOIS ENCONTROS COM OS FAZEDORES 
DE CULTURA E SOCIEDADE EM GERAL E UMA REUNIÃO COM CONSELHO DE CULTURA.
A PRIMEIRA REUNIÃO ACONTECEU NA DATA 13/05/2024 AS 19H NA BIBLIOTECA MUNICIPAL DR. JOÃO 
BAPTISTA BERARDO COM PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE REUNINDO 27 PESSOAS ONDE FOI DISCUTIDO 
A LEI E EXPLICADO COMO FUNCIONA DESDE A APROVAÇÃO E DE QUE FORMA CHEGOU A VERBA NO 
MUNICIPIO, NESSA REUNIÃO FOI APRESENTADO PROPOSTA PARA OS PARTICIPANTES ONDE ELES 
DEVERIAM AVALIAR A PROPOSTA NA SEGUNDA REUNIÃO.
A SEGUNDA REUNIÃO ACONTECEU NO DIA 20/05/2024 AS 19H COM PRESENÇA DE 20 PARTICIPANTES 
QUE SE MANISFESTARAM AS PROPOSTA FEITA COM ACEITAÇÃO UNANIME.
A TERCEIRA REUNIÃO ACONTECEU COM O CONSELHO DE CULTURA DA DATA DE 27/05/2024 COM OS 
CONSELHEIROS QUE APROVOU A PROPOSTA APRESENTADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
https://www.facebook.com/photo.php?
fbid=849270120579938&set=pb.100064908725783.-2207520000&type=3&locale=pt_BR

https://www.facebook.com/photo.php?
fbid=847319714108312&set=pb.100064908725783.-2207520000&type=3&locale=pt_BR

https://www.facebook.com/photo/?
fbid=849263460580604&set=pb.100064908725783.-2207520000&locale=pt_BR 

https://www.facebook.com/photo/?
fbid=849263437247273&set=pb.100064908725783.-2207520000&locale=pt_BR

https://www.facebook.com/photo/?
fbid=849263433913940&set=pb.100064908725783.-2207520000&locale=pt_BR

chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDk5MDIw 

Metas

2
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META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

DIGITALIZA
ÇÃO DE
ACERVO
PÚBLICO
JORNALISTI
CO DO
MUNICIPIO

180.000,00

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Acervo
Cultural
constituído

1 Sim

Fomento
Cultural

PREMIAÇÃ
O
ARTISTICAS

151.155,63

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

30 Sim

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

PARECERISTA 17.429,24
Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Parecerista/Avalia
dor contratado(a) 3

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
COM A DIGITALIZAÇÃO DO ACERVO TODA COMUNIDADE TERÁ ACESSO AO MATERIAL VIRTUALMENTE 
NOS COMPUTADORES DE CASA E OU NOS PONTOS DE ACESSO COM INTERNET GRATUITA, COMO 
PONTOS DE CULTURA E BIBLIOTECA MUNICIPAL E NO PRÓPRIO MUSEU E CASA DA CULTURA.

JÁ NA PREMIAÇÃO RESERVA DE VAGAS DE ACORDO COM A LEI PAR O PÚBLICO PERIFÉRICO E RURAIS

3
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Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
políticas de cotas ou reservas de vagas;

bonificações ou critérios diferenciados de pontuação, inclusive critérios de desempate, em editais;

editais específicos e categorias específicas em editais;

políticas de acessibilidade, incluindo acessibilidade arquitetônica, atitudinal, comunicacional, e outras;

procedimentos simplificados de inscrição;

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Em elaboração

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR AQ41JQOU

4
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC

Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos

Atos Legislativos

Atas

Atas
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